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CIRCULAR Nº 083/20 
 

ASSUNTO: Resolução do Conselho de Ministros  

Odivelas, 18 de maio de 2020 

 
 
 
 

Exmos. Senhores, 
 

Face à Resolução nº 38/2020 da Presidência do Conselho de Ministros, informamos que para 

além dos atletas do Alto Rendimento passa a ser possível aos atletas que integraram, ou 

que estavam em condições de integrar as Seleções Nacionais, até à presente data, 

regressarem aos treinos, garantindo o constante na Resolução do Conselho de Ministros e 

no documento da FPJ - PROPOSTA DE “RETOMA” PARA O JUDO. 

Assim, todos os atletas que representaram a Seleção Nacional em Provas Internacionais e 

em Estágios Nacionais ou Internacionais, podem a partir do dia de hoje regressar aos 

treinos com as normas legais em vigor. 

 

Com os melhores cumprimentos e cordiais, 
 
 
 

Saudações Desportivas 
O Presidente da FPJ 

 
Jorge Fernandes 
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